EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DOS     PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DE RECREAÇÃO.

“RANCHO MÓVEL”

DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DE RECREAÇÃO.


NOME FANTASIA: RANCHO MÓVEL

SEDE: Rua: Benjamin Constant nº 1010, sala 403 - Lajeado - RS.


FINS: confraternização dos proprietários de veículos de recreação,                              

            conhecimento e expansão do Polo Turístico Regional, Nacional 

            e Internacional.


OBJETIVOS: 
a) – Criar e incentivar um espírito de sadia camaradagem entre os sócios e convidados;

b) – Programar e realizar acampamentos conjuntos, propiciando o contato direto com a natureza;

c) – Incentivar e interessar-se pelo conservacionismo da flora, fauna e recursos minerais do Brasil;

d) – Evitar desmatamento, poluição de todas as formas, a pesca predatória e a caça indiscriminada;

e) – Cooperar com os poderes públicos, na defesa do meio ambiente, bem como em campanhas de caráter cívico;

f) – Promover excursões de campismo sob todos os aspectos dentro e fora do Brasil.


TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado.
OBRIGAÇÕES SOCIAIS:    Os sócios não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações por ela assumida, responde apenas por suas obrigações sociais.

REPRESENTAÇÃO: Ao Presidente compete: Representar a Associação, ativa e passivamente em juízo, podendo para isso constituir procuradores na forma deste Estatuto, e, em reuniões que interessem ao campismo, ao conservacionismo e ao meio ambiente.

ADMINISTRAÇÃO: A diretoria, O conselho e Assembléia Geral.

REFORMA DO ESTATUTO: Assembléia Geral.

EXTINÇÃO: Somente em Assembléia  especialmente convocada poderá ser deliberada a dissolução da Associação, mediante votação de 100% dos votos válidos presentes.


DESTINO DO PATRIMÔNIO: O patrimônio terá a destinação para fins filantrópicos que a Assembléia decidir.

